
LEI MUNICIPAL Nº 3.232/2017

Altera a redação da Lei Municipal nº 2.349/2007 -
Plano de Carreira dos Servidores Estatutários.

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA
SÊCA,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei: 

Art.  1º  A atribuição  da categoria  abaixo,  constante  do Anexo II  –  Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas - da Lei Municipal nº 2.349/2007, passa a vigorar acrescida
da seguinte redação:

“CARGO: CHEFE DO SETOR DE ZOONOSES

ATRIBUIÇÕES:

(...) O Chefe poderá, uma vez habilitado, conduzir os veículos da municipalidade para atender

às demandas das atribuições do cargo”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2017.

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.

JOÃO IRAJÁ ROSA DA SILVA 
     Sec. Mun. de Administração


